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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0081847-27.2012.815.2001
ORIGEM : 11ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz convocado em substituição

ao Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE        : Leandro dos Santos Silva
ADVOGADO : Rogério Cunha Estevam OAB/PB 16.415
APELADO           :BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento
ADVOGADO       : Cristiane Belinati Garcia Lopes OAB/PB 19.937-A

CONSUMIDOR – Apelação Cível – Ação de
revisão contratual c/c repetição de indébito
– Sentença – Procedência parcial – Irresig-
nação do autor – Aplicação do Código de
Defesa  do  Consumidor  –  Possibilidade  –
Tarifa de cadastro – Cobrança no início do
relacionamento – Recurso repetitivo – STJ
– Legalidade da cobrança –  Capitalização
dos  juros  –  Requisitos:  pactuação  após
31/03/2000 e previsão expressa no contrato
– Regramento  contido  no  Resp  Nº
973.827/RS –  Incidente  submetido  ao  rito
do art. 543-C, do CPC (Recursos Repetiti-
vos) – Taxa anual de juros superior ao duo-
décuplo da mensal – Suficiente para consi-
derar expressa a previsão – Legalidade –
Desprovimento.

– É válida a cobrança relacionada à taxa de
cadastro,  porquanto  ocorrida  por  ocasião
do início da relação negocial entre as par-
tes.

—  No que diz respeito à capitalização dos
juros, a jurisprudência pacífica do Colendo
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Superior Tribunal de Justiça orientou-se no
sentido de considerar legal a cobrança de
juros  capitalizados,  desde  que  para
contratos  firmados  após  31.03.2000,  data
da entrada em vigor da Medida Provisória
1.963-17/2000 – que depois foi  convertida
na  Medida  Provisória  2.170-36/2001  –  e
havendo expressa previsão contratual.

—  Nos termos do  REsp 973.827 - RS, re-
puta-se expressamente pactuada a capitali-
zação mensal dos juros quando a taxa anu-
al  de  juros  é  superior  ao  duodécuplo  da
mensal.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento à apelação
cível, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se de ação de revisão contratual c/c
repetição de indébito, movida por LEANDRO DOS SANTOS SILVA, em face
da BV FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.

Em  sentença  exarada  às  fls.  107/115,  a
MM.  Juíza  monocrática  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos
formulados na inicial, para afastar a cobrança da comissão de permanência,
com  a  restituição  dos  efetivos  pagamentos  indevidos,  na  forma  simples,
acrescidos de juros de mora e correção monetária pelo INPC.

Irresignado,  o  autor  apela  (fls.  131/137),
persistindo na tese de ilegalidade da tarifa de cadastro e impossibilidade da
capitalização dos juros. 

Sem contrarrazões (fl. 142).
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Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria  de  Justiça  emitiu  parecer  (fl.  149/152),  sem,  contudo,  manifestar-se
acerca do mérito do recurso.

Eis o relatório.

V O T O

Presentes os requisitos de admissibilidade,
intrínsecos e extrínsecos, é de se conhecer do presente recurso. 

Nas razões do apelo, aduz o autor ser ilegal
a cobrança dos valores referentes à tarifa de cadastro (TC) e inadmissível a
capitalização dos juros.

 
Aplicação do CDC aos contratos bancários

Não se pode negar que a relação jurídica
estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo.

Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90:

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária."
 
O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de

Justiça, a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297:

"O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras."

É de se lembrar,  entretanto,  que somente
podem ser objeto de revisão judicial  as cláusulas contratuais questionadas
pelo consumidor-demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o
contrato. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente
pelo STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,
da abusividade das cláusulas.”

Tarifa de cadastro

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento  dos  recursos  especiais  repetitivos  nº.  1251.331/RS  e
1.255.573/RS, decidiu pela validade da cobrança da tarifa de cadastro, desde
que  esteja  “expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da
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autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira”.

Para  corroborar,  eis  excerto  da  decisão
proferida pela Segunda Seção do Tribunal da Cidadania no REsp. 1251331: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
(...)
7.  Permanece legítima a estipulação da Tarifa
de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
"realização  de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao
crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao
inicio  de  relacionamento  decorrente  da  abertura  de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente"
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010,
com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).
(…)
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.  - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e
de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório
ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
28/08/2013, DJe 24/10/2013). (grifei).

Nessa senda, verifica-se que o STJ firmou
entendimento de que a tarifa de cadastro pode ser cobrada,  desde que no
início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, caso
dos autos.
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Entende-se  por  tarifa  de  cadastro  aquela
que remunera o serviço de “realização de pesquisa em serviços de proteção ao
crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e
informações necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou  contratação  de  operação  de
crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser  cobrada
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a
redação dada pela Resolução 4.021/2011).

Desta forma, deve ser mantida a cobrança
da tarifa de cadastro no valor estipulado no contrato (fl. 22), sendo incabível
qualquer restituição.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

No  que  diz  respeito  à  capitalização  dos
juros,  a jurisprudência  pacífica  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça
orientou-se no sentido de considerar legal a cobrança de juros capitalizados,
desde que para contratos firmados após 31.03.2000, data da entrada em vigor
da Medida Provisória 1.963-17/2000 – que depois foi convertida na Medida
Provisória 2.170-36/2001 - e desde que haja expressa previsão contratual.

Na hipótese dos presentes autos, o contrato
data  de  27  de  outubro  de  2011  (fls.  21/22)  e,  em  relação  há  previsão
expressa, para melhor compreensão, calha transcrever a ementa do acórdão
proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº
973.827/RS, submetido  ao  Rito  dos  Recursos  Repetitivos  (art.  543-C,  do
CPC), veja-se:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um
ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001,
desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto
a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem,
periodicamente,  incorporados  ao  valor  principal.  Os
juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles
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passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os
conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa
de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios
ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A  mera
circunstância  de  estar  pactuada  taxa  efetiva  e  taxa
nominal de juros não implica capitalização de juros, mas
apenas  processo  de  formação  da  taxa  de  juros  pelo
método composto,  o  que  não é  proibido  pelo  Decreto
22.626/1933.
3.  Teses para os  efeitos do art.  543-C do CPC: -  "É
permitida  a  capitalização de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n.
1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),
desde  que  expressamente  pactuada."  -  "A
capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de  forma
expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa de juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada". 4. Segundo o entendimento pacificado na
2ª  Seção,  a  comissão  de  permanência  não  pode  ser
cumulada  com  quaisquer  outros  encargos
remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos
encargos  da  mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração da
abusividade das cláusulas contratuais  questionadas.  6.
Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão,
provido.  (STJ   Resp  973.827  -  RS  (2007/0179072-3),
Relator: Ministro MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de
Julgamento:  08/08/2012,  S2  -  SEGUNDA  SEÇÃO).
(grifei).

Nos  termos  do  recurso  especial  acima
transcrito,  reputa-se  expressamente  pactuada  a  capitalização  mensal  dos
juros quando a taxa anual de juros é superior ao duodécuplo da mensal.

No caso em apreço é  legítima a cobrança
dos juros capitalizados,  restando configurada a legalidade dos percentuais
aplicados pela instituição bancária, vez que, como visto alhures, o contrato
fora celebrado após 31.3.2000, e houve pactuação expressa, porque  a taxa
de juros mensais pactuada foi de 1,78%, o duodécuplo dessa taxa equivale a
21,36%,  todavia  a  taxa  de  juros  anual  contratada corresponde a  23,59%,
sendo superior a doze vezes a taxa mensal, o que autoriza a cobrança do
Custo Efetivo Total Anual de 28,62%.
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Logo,  a  cobrança dos juros capitalizados,
na condição do contrato em análise, mostra-se perfeitamente lícita.

Mediante  tais  considerações,  NEGA-SE
PROVIMENTO  à apelação cível interposta,  mantendo  inalterada  a  sentença
recorrida.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto Lyra Filho, Juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de
Almeida, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa.
Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 21 de fevereiro de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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